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Nº do Processo: 3774/2020 Data: 07/10/2020

Projeto de Lei nº 125/2020

Autoria: ORESTES PREVITALE

Assunto: Dispõe sobre autorização para abertura de crédito
adicional especial. até o valor de R$ 884.364.85 Mens.
Tt:20)

Excelentíssimo Senhor Presidente

Cumprimentando Vossa Excelência, encaminho

para a devida apreciação dessa insigne Casa de Leis o incluso projeto de /

Lei que “dispõe sobre autorização para a abertura de crédito adicional

especial, até o valor de R$ 884.364,85.”. |
|)

Esta propositura, oriunda da CI nº 141/2020-

DF/SF, juntada ao processo administrativo nº 11.061/2019-PMV, visa obter
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valor de R$ 884.364,85 (oitocentos e oitenta e quatro mil, trezentos e

sessenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos), destinados ao

atendimento dos projetos: “Premiações Cult.Art. Cient. Desp. E Outr.”,

“Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica” e “Outros Auxílios

Financeiros — Pessoa Física”.

A cobertura do referido crédito adicional, especial,

far-se-á através do recebimento dos recursos financeiros autorizados pela

Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, do Ministério do Turismo, e

os recursos serão utilizados conforme Plano de Ação nº 07208420200002-

000423 conforme descrito abaixo:

1. inciso Il: Subsídio mensal manutenção espaços artísticos e

culturais, microempresas e pequenas empresas culturais,

cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias

que tiveram suas atividades interrompidas por força das

medidas isolamento: R$ 466.364,85;

2. inciso Ill: editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de

bens e serviços vinculados ao setor cultural e outros

instrumentos: R$ 418.000,00.

Em face da relevância da medida proposta, de

justo, real e legítimo interesse público e pelos motivos expostos, solicito que

a sua apreciação se faça em regime de urgência, na forma das,
disposições constantes do artigo 52, da Lei Orgânica do Município de |,
Valinhos, plenamente justificada, de modo a possibilitar o desenvolvimento |

da Administração Pública. | j

Ante ao exposto, coloco-me à inteira disposição

dessa lídima Presidência para quaisquer outros esclarecimentos que se
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fizerem necessários, renovando, ao ensejo, os protestos de minha eléváda

consideração e declarado respeito.

Valinhos, 06 de outubro de 2020

Ri
ORESTES PREVITALEJUNIOR

Prefeito Municipal

Anexo: Projeto de Lei

A

Excelentíssima Senhora

DALVA DIAS DA SILVA BERTO

Presidente da Egrégia Câmara Municipal

Valinhos/SP (VBMAvbm)
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Dispõe sobre autorização para a abertura de crédito

adicional especial, até o valor de R$ 884.364,85.

 

ORESTES PREVITALE JUNIOR, Prefeito do Município

de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso

III, da Lei Orgânica,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei;

Art. 1º. É o Poder Executivo Municipal autorizado a

abrir um crédito adicional especial, até o valor de R$ 884.364,85 (oitocentos e

oitenta e quatro mil e trezentos e sessenta e quatro reais e oitenta e cinco

 centavos), a fim de suplementar as seguintes dotações do orçamento:

02.25.00 SECRETARIADA CULTURA

02.25.06 Ações de Cultura

13.392.0204.1.089 Lei Aldir Blanc

3390.31.00 Premiações Cult.Art. Cient. Desp. E Outr

05.312.0285 Lei 14017/20 Aldir Blane................. R$ 418.000,00

3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica

05.312.0285 Lei 14017/20 Aldir Blanc... R$ 349.773,64

3390.48.00 Outros Auxílios Financeiros — Pessoa Física

05.312.0285 Lei 14017/20 Aldir Blanc..............R$ 116.591,21

Subtotal................ra R$ 884.364,85 ,
TOTAL GERAL.....................esecastaasaresesrernasaseenasR$ 284.364,85!

 

 

Art. 2º. O crédito autorizado no artigo anterior, será coberto

com os recursos provenientes do superávit financeiro, apurado no balanço
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patrimonial do exercício de 2019, com fundamento no artigo 43, 8 1º, inciso/

Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

     
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos,

/ U
í

aos

ORESTES PREVITALEJÚNIOR
Prefeito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

  
Parecer DJ nº,)(,2/2020

Assunto: Projeto de Lei nº 125/20 — Autoria Prefeito Orestes Previtale

Junior — “Dispõe sobre autorização para a abertura de crédito adicional

especial, até o valor de R$ 884.364,85”.

À Comissão de Justiça e Redação

Trata-se de parecer jurídico relativo ao projeto em epígrafe que

“Dispõe sobre autorização para a abertura de crédito adicional especial,

até o valor de R$ 884.364,85” de autoria do Prefeito Orestes Previtale

Junior solicitado pela Comissão de Justiça e Redação.

Da exposição de motivos consta expressamente sua

justificativa:

“Esta propositura, oriunda da CI nº 141/2020-DF/SF, juntada ao

processo administrativo nº 11.061/2019-PMV, visa obter autorização

legislativa para a abertura de crédito adicional especial, até o valor de

R$ 884.364,85 (oitocentos e oitenta e quatro mil trezentos e sessenta

e quatro reais e oitenta e cinco centavos), destinados ao atendimento

dos projetos: 'Premiações cult., Art., Cient., Desp. E Outr., “Outros

Serviços de Terceiros — Pessoa dJurídica' e “Outros Auxílios

Financeiros — Pessoa Física”.

(ACP) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

A cobertura do referido crédito adicional, especial, far-se-á através do

recebimento dos recursos financeiros autorizados pela Lei Federal nº

14.017, de 29 de junho de 2020, do Ministério do Turismo, e os

recursos serão utilizados conforme Plano de Ação nº

07208420200002-000423 conforme abaixo descrito:

1. inciso Il: Subsídio mensal manutenção espaços artísticos e

culturais, microempresas e pequenas empresas culturais,

cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias que

tiveram suas atividades interrompidas por força das medidas de

isolamento: R$ 466.364,85;

2. inciso Ill: editais, chamadas públicas, aquisição de bens e serviços

vinculados ao setor cultural e outros instrumentos: R$ 418.000,00.”

Desta feita, considerando os aspectos constitucionais, passo a

análise técnica do projeto em epígrafe solicitado.

A competência para legislar referente à matéria é privativa do

Prefeito segundo previsão da Lei Orgânica em simetria com as disposições das

Constituições Federal e Estadual de São Paulo:

“Artigo 48 - Compete, exclusivamente, ao Prefeito a iniciativa dos

projetos de lei que disponham sobre:

(..)

IV - abertura de créditos adicionais.”

A Lei Orgânica consignou expressamente que a matéria deve

ser submetida à apreciação da Câmara:

“Artigo 8º - Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, observadas

as determinações e a hierarquia constitucional, suplementar a

(ACP)r 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

legislação Federal e Estadual e fiscalizar, mediante controle externo,

a administração direta ou indireta, as fundações e as empresas em

que o Município detenha a maioria do capital social com direito a

voto, especialmente:

(...)

Hl - votar o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias, o

orçamento anual e autorizara abertura de créditos adicionais;”

A proposição visa à abertura de crédito adicional especial

de recursos provenientes da Lei Federal nº 14.017/2020 na seguinte

classificaçãofuncional programática:               0204à EDUCAÇÃO E CULTURA INTEGRADASNA FO MAÇÃODO CIDADÃO 
Os significados dos itens acima foram estabelecidos

expressamente na Lei Municipal nº 5869/2019 que “Dispõe sobre as Diretrizes

Orçamentárias relativas ao exercício de 2020”:

“Art. 9º. Para efeito desta Lei, entende-se por:

| - Órgão: o maior nível da classificação institucional, que tem por

finalidade agruparunidades orçamentárias;

H - Unidade orçamentária: nível intermediário da classificação

institucional, que tem por finalidade agrupar áreas da administração

pública municipal, além das unidades executoras;  (ACP)
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ESTADO DE SÃO PAULO 
Hll - Unidade executora: o menor nível da classificação institucional,

ficando facultada a sua utilização;

IV - Programa: instrumento de organização da ação governamental

que visa à concretização dos objetivos pretendidos pela

administração;

V - Ações: conjunto de procedimentos e trabalhos voltados ao

desenvolvimento dos programas governamentais, podendo ser

subdivididos em:

a) projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo de

um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no

tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão

ou o aperfeiçoamento da ação governamental;

b) atividade: instrumento de programaçãopara alcançar o objetivo de

um programa, envolvendo um conjunto de operaçõesque se realizam

de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto

necessário à manutenção da ação de governo;

c) operações especiais: despesas que não contribuem para a

manutenção das ações de governo, das quais não resulta um

produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou

serviços.”

O programa cuja dotação pretende-se reforçar com a

suplementação orçamentária está assim descrito na Lei de Diretrizes

Orçamentárias de 2020:

(ACP)+.
4
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Programa: 0204 - EDUCAÇÃO E CULTURAINTEGRADASNA FORMAÇÃODO CIDADÃO

Tipo: Finalistico Natureza: Continuo

Objetivo: APRIMORARA QUALIDADENO ENSINO FUNDAMENTAL(1º AQ 9º ANO), AUMENTARAS VAGAS NA EDUCAÇÃO
INFANTIL COM AMPLIAÇÃOE REQUALIFICAÇÃODA REDE FÍSICAE COM O PROGRAMADE AQUISIÇÃODE
VAGAS EM ESCOLASPARTICULARESDE EDUCAÇÃOINFANTIL. QUALIFICAROS PROFISSIONAISDA EDUCAÇÃO
MUNICIPAL, PARAATUALIZAÇÃOE APERFEIÇOAMENTO,BEM COMO INTENSIFICARAÇÕESCONJUNTASCOM
OUTRAS POLÍTICAS SOCIAISDO MUNICÍPIO. APOIARE INCENTIVARA FORMAÇÃOCULTURAL,PROMOVERO
ACESSODA POPULAÇÃOAOS BENS E ATIVIDADESCULTURAISDE FORMAINTEGRADAÀS OUTRASPOLÍTICAS
SOCIAIS, COMO O DESENVOLVIMENTODA EDUCAÇÃO ATRAVÉSDAS ARTES,APOIARAS INICIATIVAS
ARTÍSTICO-CULTURAISDA SOCIEDADE, PROMOVER A IDENTIFICAÇÃOE PRESERVAÇÃODA HISTÓRIADA
CIDADE E DA POPULAÇÃO.

Justificativa: O SISTEMAEDUCACIONALQUE VALORIZAO PATRIMÔNIOCULTURAL,CONSTITUL FATOR FUNDAMENTALAO
DESENVOLVIMENTOINTELECTUALDOS CIDADÃOSEM VALINHOSO ENSINOFUNDAMENTAL,APESARDE:
UNIVERSALIZADO,REQUERUM APRIMORAMENTONA QUALIDADE E A EDUCAÇÃOINFANTILAINDA POSSUI
DEMANDAREPRIMIDAPRINCIPALMENTENO QUE TANGEA FAIXAETÁRIADE CRECHES.ENTENDE-SEQUE.
CULTURAÉ UM FENÔMENO SOCIAL E HUMANODE MÚLTIPLOS SENTIDOSE QUE O PODERPÚBLICOMUNICIPAL
TEM O PAPELREGULADOR,INDUTOR E FOMENTADORDA MESMA,TENDO AINDAA MISSÃODE
VALORIZAR,RECONHECER,PROMOVER E PRESERVARA DIVERSIDADE CULTURAL,ALÉM DE FÓRMULAR
POLÍTICAS PÚBLICAS,DIRETRIZES E IMPLANTAÇÃOE ACOMPANHAMENTODE AÇÕESA PROGRAMASDAÁREA.
CULTURAE EDUCAÇÃOFORMAMIMPORTANTESINSTRUMENTOSDE TRANSFORMAÇÃOE INCLUSÃO
SOCIALESSENCIALPARAÀ REDUÇÃODAS DESIGUALDADES.AUSÊNCIADE POLÍTICAPÚBLICANAÁREA DE
CULTURANO MUNICÍPIO,PRATICAMENTE IMPEDIU A SINERGIACOM OUTRAS ÁREASDE ATUAÇÃOCOMOA
EDUCAÇÃOE PARCERIASCOMA SOCIEDADEORGANIZADA.

A conceituação de crédito adicional suplementar, por sua vez,

encontramos na Lei Federal nº 4.320/64 que “estatui Normas Gerais de Direito

Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União,

dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal”:

“Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não

computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.”

“Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

(...)

Il - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja

dotação orçamentária específica,”

“Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por

feie abertos por decreto executivo.”

“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende

da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será

precedida de exposiçãojustificativa.

(ACP) 
 

 
Rua ÂngeloAntônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br



 

CIMAM.

Proc. Nº di dO.AQ
Fis.

Resp.EUU

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

$ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não

comprometidos:

|! — o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do

exercício anterior;

Il — os provenientesde excesso de arrecadação;

Hl — os resultantes de anulação parcial ou total de dotações

orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;

IV — o produto de operações de credito autorizadas, em forma que

juridicamentepossibilite ao poder executivo realizá-las.

$ 2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o

ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os

| saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de credito

a eles vinculadas.

$ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste

artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a

arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a

tendência do exercício.”

“Art 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício

financeiro em que forem abertos, salvo expressa disposição legal em

contrário, quanto aos especiais e extraordinários.”

“Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a

espécie do mesmo e a classificação da despesa, até onde for

possível.”

(ACP)   
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

Posteriormente à Lei nº 4.320/64, a Constituição Estadual de

São Paulo, em simetria com a Constituição Federal, estabeleceu

expressamente:

Constituição do Estado de São Paulo

“Artigo 176 - São vedados:

(..)

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia

autorização legislativa e sem indicação dos recursos

“correspondentes;”

Constituição Federal

“Art. 167. São vedados:

(..)

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia

autorização legislativa e sem indicação dos recursos

correspondentes,”

Os recursos são provenientes da Lei Federal nº 14.017 de 29

de junho de 2020 que “dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor

cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido

pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020”, denominada Lei Aldir

Blanc:

“Art. 1º Esta Lei dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao

setor a serem adotadas durante o estado de calamidade pública

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

(ACP) 
 

 a
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

Art. 2º À União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos

Municípios, em parcela única, no exercício de 2020, o valor de R$

3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) para aplicação, pelos

Poderes Executivos locais, em ações emergenciais de apoio ao setor

culturalpor meio de:

[ - renda emergencial mensal aos trabalhadores e trabalhadoras da

cultura;

Il - subsídio mensal para manutenção de espaços artísticos e

culturais, microempresas e pequenas empresas culturais,

cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias que

tiveram. as suas atividades interrompidas por força das medidas de

isolamento social; e

EU - editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e

serviços vinculados ao setor cultural e outros instrumentos

destinados à manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, de

cursos,, de produções, de desenvolvimento de atividades de

economia criativa e de economia solidária, de produções

audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à realização de

atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela

internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras

plataformasdigitais.

$ 1º Do valor previsto no caput deste artigo, pelo menos 20% (vinte

por cento) serão destinados às ações emergenciais previstas no

inciso Ill do caput deste artigo.

$ 2º (VETADO).

Art. 3ºOs recursos destinados ao cumprimento do disposto no art. 2º

desta Lei serão executados de forma descentralizada, mediante

(ACP)

Ho
8
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

transferências da União aos Estados, aos Municípios e ao Distrito

Federal, preferencialmente por meio dos fundos estaduais,

municipais e distrital de cultura ou, quando não houver, de outros

órgãos ou entidades responsáveis pela gestão desses recursos,

devendo os valores da União ser repassados da seguinte forma:

(..)

$ 1º Os Municípios terão prazo máximo de 60 (sessenta) dias,

contado da data de recebimento do recurso, para a destinação
|

prevista no art. 2º desta Lei.

$ 2º Os recursos não destinados ou que não tenham sido objeto de

programaçãopublicada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após

a descentralização aos Municípios deverão ser automaticamente

revertidos ao fundo estadual de cultura do Estado onde o Município

se localiza ou, na falta deste. ao órgão ou entidade estadual

responsávelpela gestão desses recursos.

Art. 4º Compreendem-se como trabalhadore trabalhadora da cultura

as pessoas que participam de cadeia produtiva dos segmentos

artísticos e culturais descritos no art. 8º desta Lei, incluídos artistas,

contadores de histórias, produtores, técnicos, curadores, oficineiros e

professores de escolas de arte e capoeira.

Art. 5ºA renda emergencial prevista no inciso | do caput do art. 2º

desta Lei terá o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) e deverá ser

paga mensalmente desde a data de publicaçãodesta Lei, em 3 (três)

parcelas sucessivas.

S 1º O benefício referido no caput deste artigo também será

concedido, retroativamente, desde 1º de junho de 2020.

(ACP) 
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$ 2º O benefício referido no caput deste artigo será prorrogado no

mesmo prazo em que for prorrogadoo benefício previsto no art. 2º da

Leinº 13.982, de 2 de abril de 2020. 
Art. 6ºFarão jus à renda emergencialprevista no inciso | do caput do

art. 2º desta Lei os trabalhadores e trabalhadoras da cultura com

atividades interrompidas e que comprovem:

 ! - terem atuado social ou profissionalmente nas áreas artística e

cultural nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à

data de publicação desta Lei, comprovada a atuação de forma

documentalou autodeclaratória;

fl - não terem emprego formalativo;

Hll - não serem titulares de benefício previdenciário ou assistencialou

beneficiários do seguro-desemprego ou de programa de transferência

de renda federal, ressalvado o Programa Bolsa Família;

IV - terem renda familiarmensalper capita de até 1/2 (meio) salário-

mínimo ou renda familiar mensal total de até 3 (três) salários-

mínimos, o que for maior;
 

V - não terem recebido, no ano de 2018, rendimentos tributáveis

acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e

nove reais e setenta centavos);

VI - estarem inscritos, com a respectiva homologação da inscrição,

em, pelo menos, um dos cadastros previstos no $ 1º do art. 7º desta

Lei; e

VII - não serem beneficiários do auxílio emergencialprevisto na Lei nº

13.982, de 2 de abril de 2020.

  
(ACP)o

10

  
nn

Rua ÂngeloAntônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br



CM 3BIW4. 40
s. 4e

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

$ 1º O recebimento da renda emergencial está limitado a 2 (dois)

membros da mesma unidade familiar.

$ 2º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas)

cotas da renda emergencial.

Art 7º O subsídio mensal previsto no inciso |! do caput do art. 2º

desta Lei terá valor mínimo de R$ 3.000,00 (três mil reais) e máximo

de R$ 10.000,00 (dez mil reais), de acordo com critérios

estabelecidos pelo gestor local.
|

I

$ 1º Farão jus ao benefício referido caput deste artigo os espaços

“culturais e artísticos, microempresas e pequenas empresas culturais,

organizações culturais comunitárias, cooperativas e instituições

culturais com atividades interrompidas, que devem comprovar sua

| inscrição e a respectiva homologação em, pelo menos, um dos

seguintes cadastros:

[- Cadastros Estaduais de Cultura;

H-Cadastros Municipais de Cultura;

HI -Cadastro Distritalde Cultura;

IV - Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura;

V- Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura;

VI - Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais (Sniic);

VI! - Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro

(Sicab);

Vlll - outros cadastros referentes a atividades culturais existentes na

unidade da Federação, bem como projetos culturais apoiados nos

(ACP)
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termos da Lei nº 8313, de 23 de dezembro de 1991, nos 24 (vinte e

quatro) meses imediatamente anteriores à data de publicação desta

 
Lei.

$ 2º Serão adotadas as medidas cabíveis, por cada ente federativo,

enquanto perdurar o período de que trata o art. 1º desta Lei, para

garantir, preferencialmente de modo não presencial, inclusões e

alterações nos cadastros, de forma autodeclaratória e documental,

que comprovem funcionamento regular.

$ 3º O benefício de que trata o caput deste artigo somente será

concedido para a gestão responsávelpelo espaço cultural, vedado o

recebimento cumulativo, mesmo que o beneficiário esteja inscrito em

mais de um cadastro referido no $ 1º deste artigo ou seja responsável

por mais de um espaço cultural.

Art. 8ºCompreendem-se como espaços culturais todos aqueles

organizados e mantidos por pessoas, organizações da sociedade

civil, empresas culturais, organizações culturais comunitárias,

cooperativas com finalidade cultural e instituições culturais, com ou

sem fins lucrativos, que sejam dedicados a realizar atividades

artísticas e culturais, tais como:

! - pontos e pontões de cultura;

fl - teatros independentes;

tl! - escolas de música, de capoeira e de artes e estúdios,

companhias e escolas de dança;

IV- circos;

V-cineclubes;
VI - centros culturais, casas de cultura e centros de tradição

regionais;

VI! - museus comunitários, centros de memória e patrimônio;

(ACP)
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ESTADO DE SÃO PAULO 
VIII - bibliotecas comunitárias;

IX - espaços culturais em comunidades indígenas;

X - centros artísticos e culturais afro-brasileiros;

XI - comunidades quilombolas;

XII - espaços de povos e comunidades tradicionais;

XII! - festas populares, inclusive o carnavale o São João, e outras de

caráter regional;

XIV - teatro de rua e demais expressões artísticas e culturais

realizadas em espaços públicos;

XV - livrarias, editoras e sebos;

XVI - empresas de diversão e produçãode espetáculos;

XVII - estúdios de fotografia;

XVII! - produtorasde cinema e audiovisual;

XIX - ateliês de pintura, moda, design e artesanato;

XX - galerias de arte e de fotografias;

XXI - feiras de arte e de artesanato;

XXII - espaços de apresentação musical);

XXIII - espaços de literatura, poesia e literatura de cordel;

XXIV - espaços e centros de cultura alimentar de base comunitária,

agroecológica e de culturas originárias, tradicionais e populares;

XXV - outros espaços e atividades artísticos e culturais validados nos

cadastros aos quais se refere o art. 7º desta Lei.

Parágrafo único. Fica vedada a concessão do benefício a que se

refere o inciso Il do caput do art. 2º desta Lei a espaços culturais

criados pela administração pública de qualquer esfera ou vinculados

a ela, bem como a espaços culturais vinculados a fundações, a

institutos ou instituições criados ou mantidos por grupos de

empresas, a teatros e casas de espetáculos de diversões com

financiamento exclusivo de grupos empresariais e a espaços geridos

pelos serviços sociais do Sistema S.

(ACP)+
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Art. 9º Os espaços culturais e artísticos, as empresas culturais e

organizações culturais comunitárias, as cooperativas e as instituições

beneficiadas com o subsídio previsto no inciso Il do caput do art. 2º

desta Lei ficarão obrigados a garantir como contrapartida, após o

reinício de suas atividades, a realização de atividades destinadas,

prioritariamente, aos alunos de escolas públicas ou de atividades em

espaços públicos de sua comunidade, de forma gratuita, em

intervalos regulares, em cooperação e planejamento definido com o

ente federativo responsávelpela gestão pública de cultura do local.

Art. 10. O beneficiário do subsídio previsto no inciso Il do caput do

art. 2º desta Lei deverá apresentarprestação de contas referente ao

uso do benefício ao respectivo Estado, ao Município ou ao Distrito

Federal, conforme o caso, em até 120 (cento e vinte) dias após o

recebimento da última parcela do subsídio.

Parágrafo único. Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal

assegurarão ampla publicidade e transparência à prestação de

contas de que trata este artigo.

(..)

Art. 13.Enquanto vigoraro estado de calamidade pública reconhecido

pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, a concessão

de recursos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Cultura

(Pronac) e dos programas federais de apoio ao audiovisual, bem

como as ações estabelecidas pelos demais programas e políticas

federais para a cultura, entre os quais a Política Nacional de Cultura

Viva, estabelecida nos termos da Lei nº 13.018, de 22 de julho de

2014, deverão priorizar o fomento de atividades culturais que possam

ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes

sociais e de plataformas digitais ou meios de comunicação não

(ACP)
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presenciais, ou cujos recursos de apoio e fomento possam ser

adiantados, mesmo que a realização das atividades culturais

somente seja possível após o fim da vigência do estado de

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20

de março de 2020.”

Em consulta pública ao site oficial do Ministério do Turismo

verifica-se que o Município de Valinhos recebeu os recursos financeiros da lei

federal em 28/09/2020:

  
(fonte: http://portalsnc.cultura.gov.br/auxiliocultura/)

Ressaltando que por referir-se à verba pública de natureza

vinculada, deverá o Poder Legislativo, no exercício da função

fiscalizatória acompanhar a prestação de contas pelo Poder Executivo.

De tal sorte que ao tratar da matéria em conformidade com a

repartição de competências constitucionais, o projeto amolda-se aos preceitos

aplicáveis do ordenamento jurídico pátrio.

(ACP)

Rua ÂngeloAntônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP 1 À
PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br



 

 

 

CMN. 39947 20.
5. d

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHO
ESTADO DE SÃO PAULO 

Por fim, no que tange à forma o projeto atende aos preceitos da

Lei Complementar nº 95/98.

Ante o exposto, sob o aspecto enfocado, a proposta reúne

condições técnicas de legalidade e constitucionalidade, visto que trata de

matéria de competência do Município e de iniciativa do Poder Executivo, quanto

ao mérito, manifestar-se-á o soberano Plenário.

É o parecer.

CMVYV, aos 16 de outubro de 2020.

GUN O. high
Aline Cristine Padilha

Procuradora OAB/SP nº 167.795

(ACP) 
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Comissão de Justiça e Redação

Parecer ao Projeto de Lei nº 125/2020 e Urgência 
Ementa do Projeto: Dispõe Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito adicional especial, até o valor de R$ 884.364,85.
 
Parecer: Esta Comissão analisou o referido Projeto quanto à sua
Constitucionalidade, Legalidade e Redação e dá o seu PARECER da seguinte
forma:

Valinhos, 29 du ouimbvo de 2020

demar a Júnior

Ver. GWbértoBorse

er, André

atá

oberson Costalonga S 
Obs: Parecer jurídico favorável   
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Comissão de Finanças e Orçamento

Parecer ao Projeto de Lei nº 125/2020

Ementa do Projeto: Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional
especial, até o valor de R$ 884.364,85 (Mens. 71/20)       

Valinhos, 20 de outubro de 2020.

Parecer: A Comissão analisou nesta data, em reunião extraordinária, o referido

Projeto de Lei e quanto ao seu mérito relativo a finanças e orçamento, dá o seu

PARECER fÁVO(AVO.  
(Observações:  



ne 39H 00
s. 24

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO   

| Aprovado por unanimidade e dispensado *

Segunda Discussão em sessão de 0/ [9/22
Providencie-see em seguida arquive-se.

Dalva Dia a Berto

Presidarte

BB. 120Segue Autógrafo nº CRCCRTCOCUSUASCO ecesosues  
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P.L. 125/20 - Mens. nº 71/20 - Autógrafo nº 88/20 - Proc. nº 3.774/20 - CMVlt va      884.364,85.

Rdsporídendopelo
Dep | Técnico-Legislativo

 

ORESTES PREVITALE JÚNIOR, Prefeito do

Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

artigo 80, inciso III, da Lei Orgânica do Município,

sanciona e promulga a seguinte Lei:

 centavos), a fim de suplementar as seguintes dotações do orçamento:

02.25.00 SECRETARIADA CULTURA

02.25.06 Ações de Cultura

13.392.0204.1.089 Lei Aldir Blanc

3390.31.00 PremiaçõesCult.Art. Cient. Desp. E Outr

05.312.0285 Lei 14017/20 Aldir Blanc...........................R$ 418.000,00

3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica

05.312.0285 Lei 14017/20 Aldir Blane...........................R$ 349.773,64

3390.48.00 Outros Auxílios Financeiros — Pessoa Física

05.312.0285 Lei 14017/20 Aldir Blanc...........................R 116.591,21

Subtotal... R 884.364,85

TOTAL GERAL........................................R$ 884.364,85
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P.L. 125/20 - Mens. nº 71/20 - Autógrafo nº 88/20 - Proc. nº 3.774/20 - CMV fi. 02

Art. 2º. O crédito autorizado no artigo anterior será

coberto com os recursos provenientes do superávit financeiro, apurado no

balanço patrimonial do exercício de 2019, com fundamento no artigo 43, 8 1º,

inciso |, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

| Prefeiturado Município de Valinhos,
aos

ORESTES PREVITALEJÚNIOR
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Valinhos,
aos 20 de outubro de 2020.

bl DS Bãe
Dalva Dias da Silva Berto

residente 
César Rocha Andrade da Silva
2º Secretário 
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